
 
 

 
 

 
EDITAL/INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 005/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM  
MODO DE DISPUTA: FECHADO 

PROCESSO DE COMPRA Nº 3801/2024 
 
 

FAIFCE - Fundação de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão do Instituto 

Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Ceará. 

Rua Nogueira Acioli, 621-A, Centro,  

Fortaleza-CE, CEP: 60.110-140. 

 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de material de consumo - 

EJA Fortaleza, conforme especificações descritas no Termo de Referência, anexo 

deste edital. 

 

RECIBO 

A Sociedade Empresária CNPJ n°_________________, através de 

_______________________________ CPF nº ________________________ (nome 

e CPF da Pessoa Física) retirou este Edital de Seleção Pública e deseja ser informada 

de qualquer alteração pelo e-mail: __________________________. 

 

 

_________________________________ 

(Assinatura) 

 
 
 
Obs.: este recibo deverá ser remetido à comissão de seleção pelo 
e-mail: suporte.compras@faifce.ifce.edu.br para eventuais comunicações aos 
interessados, quando necessário. 
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SELEÇÃO PÚBLICA Nº 005/2025 

 
A FAIFCE - Fundação de Apoio ao Ensino, à Pesquisa e à Extensão do Instituto 

Federal de Educação Ciência e Tecnologia do Ceará, Pessoa Jurídica de Direito 

Privado, sem fins lucrativos, com sede Rua Nogueira Acioli, 621-A, Centro, CEP 

60.110-140, Fortaleza-CE, CEP: 60.110-140, inscrita no CNPJ sob o número 

27.652.712/0001-41, vem por meio de seu Presidente Ernani Andrade Leite, 

informar que realizará SELEÇÃO PÚBLICA, do tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, para a contratação de pessoa jurídica para aquisição de material de consumo 

- EJA Fortaleza,  conforme especificações descritas no Anexo I – Termo de 

Referência deste edital. Esta seleção pública será regida pelo Decreto Federal no 

8.241/2014 com vistas aos princípios da transparência, da eficiência, da 

competitividade, da busca permanente de qualidade e durabilidade e da vinculação 

ao instrumento convocatório. Aplica-se também, no que a norma supracitada for 

omissa, as disposições contidas na Lei Federal no 14.133, de 1º de abril de 2021, e, 

no que couber, a Lei Complementar Federal no 147, de 7 de agosto de 2014, a Lei 

Complementar Federal no 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto Federal no 

8.538, de 6 de outubro de 2015 e demais normas sobre a matéria. 

1. REALIZAÇÃO DA DISPUTA FECHADA 

DIA: 27/02/2025 

HORA DA ABERTURA: 10:00 horas 

LOCAL: Portal do Fornecedor 

Todas as referências de tempo constantes do ato convocatório, no aviso e durante a 

sessão pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa 

forma, serão registradas na documentação relativa à seleção. 
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1.1. A presente Seleção será realizada no Portal do Fornecedor através do 

endereço eletrônico: 

https://faifce.conveniar.com.br/Fornecedor/Login.aspx?ReturnUrl=%2ffornecedor 

1.2. O envio das propostas poderá ocorrer até o dia e horário limite de início da 

sessão. Durante esse período o licitante poderá incluir ou excluir sua 

proposta. 

2. CADASTRO NO PORTAL DE FORNECEDORES 

2.1.  A empresa interessada em participar do processo, deverá encaminhar um e-mail 

para compras@faifce.ifce.edu.br, solicitando o seu cadastro no portal de 

fornecedores. 

2.2.  Após a solicitação de cadastro pela interessada, será enviado um link, pela 

Fundação para a empresa criar o seu pré-cadastro no sistema. 

2.3.  Imediatamente após a finalização do pré-cadastro no sistema, a empresa 

interessada em participar, deverá enviar um e-mail informando a finalização do seu 

pré-cadastro no sistema e solicitando o usuário e senha para utilização do portal. 

2.4.  O prazo máximo para solicitação de cadastro será até o dia 26/02/2025 às 12:00h. 

Esse prazo decorre em função de que o cadastro não é automático e que depende do 

horário de expediente da Fundação e do fluxo de trabalho de colaboradores para 

que o mesmo seja efetivado.  

 

3. OBJETO 

2.1.  Constitui objeto da Seleção Pública a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação de pessoa jurídica para aquisição de material de consumo - EJA 

Fortaleza, conforme o Anexo I - Termo de Referência.  

2.2. Devem estar inclusos na proposta todos os custos necessários para a entrega 

dos bens ou serviços. 

2.3. São partes integrantes da presente Seleção Pública os seguintes Anexos: 
 

Anexo I Termo de Referência 
Anexo II Declaração de concordância 
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Anexo III Declaração de inexistência de fatos impeditivos 
Anexo IV Proposta de preços 
Anexo V Declaração de enquadramento como microempresa ou 

empresa de pequeno porte 
Anexo VI Declaração de não empregabilidade de menores 
Anexo VII Declaração de não inscrição em cadastros nacionais de 

empresas punidas 
Anexo VIII Contrato. 

3. DO VALOR  

3.1. O valor máximo da contratação é o estabelecido na tabela abaixo: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QNT UNITÁRIO TOTAL 

1 Balança Digital de Cozinha, SF-400, Até 10 kg, Escala 
1 grama 

UNIDADE 20 R$ 26,00 R$ 520,00 

2 Máquina para biscoito manual/ prensa para 
biscoitos. A Máquina de Biscoitos possui dimensões 
aproximadas 21cm x 15,5cm x 5,5cm; Material: Aço 
Inox + Alumínio. Acompanha: 4 
Bicos e 20 Moldes. 

UNIDADE 10 R$ 155,00 R$ 1.550,00 

3 

Kit de bicos de confeitar Wilton, 55 peças, 
roxo/branco. O kit de bicos de confeitar para bolos 
vem em um prático estojo organizador de plástico. 
O conjunto inclui: 55 bicos de confeitar (redondo: 1, 
2, 2A, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 10, 12; estrela: 4B, 
14, 16, 18, 21, 27, 30, 32, 54, 199, 363; folha: 66, 
67, 68, 70, 
74, 349, 352, 366; babado: 86, 100, 340, 353, 402; 
pétala: 
101, 102, 103, 104, 125, 150; flores: 2D, 107, 109, 
129, 131, 
224; especiais: 2B, 44, 47, 81, 83, 105, 233), mais 2 
adaptadores e 2 suportes para flor (3,2 cm cada). 
Material: 
plástico e metal. Ambos suportes para flor têm 3,2 
cm. 

KIT 5 R$ 750,00 R$ 3.750,00 

4 Tapete de silicone antiaderente premium. Sugestão 
de marca: Silpat. O tapete mede 20,32 cm x 27,72 
cm; feito para uma assadeira de 20,32 cm x 28,94 
cm; Resistente à temperatura 
de 260°C. 

UNIDADE 12 R$ 240,00 R$ 2.880,00 

5 Kit de 12 bicos Russos para confeitar. O kit 
acompanha: 12 bicos, 2 Adaptadores e 9 Sacos 
descartáveis e 1 de silicone; Fabricados em material 
não tóxico e livre de odores 

KIT 5 R$ 120,00 R$ 600,00 
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desagradáveis; Material: Silicone, aço inox e 
plástico; 

6 

Rolo De Massas Em Inox Com Medidas Ajustável 43 
Cm. Feito em inox com marcação das medidas e 
contém 4 aros com alturas diferentes.-10 mm ideal 
para pizzas e pães doces- 6 mm ideal para biscoitos, 
bolachas e petit four,- 3 mm ideais para lasanhas e 
canelones, - 2 mm ideal para massas como 
espaguete e fetucciines.Medidas: 43 cmMaterial, 
corpo em 
inox e aros em plástico. 

UNIDADE 10 R$ 120,00 R$ 1.200,00 

7 

Jogo Cortador Petit Four (inox) Pacote Com 20 Pç 
Inox. Contendo: CORTADOR BORBOLETA (INOX) - 
6,2 x 2 cm. 
CORTADOR CACHORRO (INOX) - 5,3 x 2 cm. 
CORTADOR CARA DE GATO (INOX) - 4,7 x 2 cm. 
CORTADOR COELHO (INOX) - 4,7 x 2 cm. CORTADOR 
COPAS (INOX) - 5,1 x 2 cm. CORTADOR CORAÇÃO 
(INOX) - 4,1 x 2 cm. CORTADOR ESPADAS (INOX) - 
5,1 x 2 cm. CORTADOR ESTRELA (INOX) - 4,9 x 2 cm. 
CORTADOR LEQUE (INOX) - 4,6 x 2 cm. CORTADOR 
MARGARIDA (INOX) - 4 x 2 cm. CORTADOR MEIA 
LUA (INOX) - 4,3 x 2 cm. CORTADOR OURO (INOX) 
5,1 x 2 cm. CORTADOR PATO (INOX) - 5,7 x 2 cm. 
CORTADOR PAUS (INOX) - 5 x 2 cm. CORTADOR 
PEIXE (INOX) - 6,2 x 2 cm. CORTADOR TARTARUGA 
(INOX) - 4,5 x 2 cm. CORTADOR TOPO GIGIO (INOX) - 
4,2 x 2 cm. CORTADOR TREVO 4 FOLHAS (INOX) - 3,8 
x 2 cm. 
CORTADOR TREVO 5 FOLHAS (INOX) - 4,2 x 2 cm. 
CORTADOR 

KIT 2 R$ 116,00 R$ 232,00 

8 

Conjunto de 33 peças de moldes para cortadores de 
bolo, molde de cortador de biscoitos com 
borboleta/estrela de cinco pontas/folhas/estampa 
de flor, kit de decoração de confeitar da Sugarcraft. 
[Material de plástico de qualidade]: plástico de grau 
alimentício, fácil de usar e limpar; as ferramentas 
dos cortadores de êmbolo são feitas de plástico de 
grau alimentício, seguro e tranquilizante; fácil 
limpeza e 
material plástico resistente torna as ferramentas 
reutilizáveis. 

KIT 2 R$ 135,00 R$ 270,00 

9 

Kit cortadores de biscoitos. Cortador Biscoito Natal 
Casa 3d Moldes Cortadores Inox Pasta. Material: 
aço inoxidável de qualidade alimentar. Tipo: árvore 
de Natal, boneco de neve, trenó, rena, vaso de 
gengibre. Conjunto de moldes e 
cortadores de biscoitos de Natal 3D. Kit com 18 
peças. 

KIT 2 R$ 301,00 R$ 602,00 
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10 

Kit de Cortadores de Biscoito em Aço Inox com 30 
Peças - Variedade de Formas para Confeitaria e 
Artesanato. 
Variedade de Formas: 10 designs distintos incluindo 
estrela, flor, hexágono, círculo, coração, quadrado, 
triângulo, oval, losango e gota de chuva. Tamanhos 
Diversificados: Três tamanhos variados para cada 
forma, perfeitos para criar cookies de tamanho mini 
a médio, com diâmetros de aproximadamente 
0,39-1,57 polegadas.Feitos de aço inoxidável 430, 
estes cortadores de 0,3mm de espessura são 
robustos, resistentes à ferrugem e seguros para 
lava-louças. 
Livre de BPA e sem risco de reter gostos ou odores, 
garantindo a segurança e a pureza de seus 
alimentos. Vem em uma lata resistente e compacta 
com dimensões de 
170x90x17mm, tornando-os fáceis de guardar e 
ideais para 

KIT 2 R$ 78,00 R$ 156,00 

11 

Conjunto de cortadores de biscoitos redondos 
canelados de 12 peças com caixa de 
armazenamento. Cortador de biscoitos redondo. 
Sugestão marca: Tomshin. Conjunto de cortadores 
de biscoitos redondos canelados 12PCS com 
armazenamento 
em caixa de metal, fácil de usar. Material: Aço 
Inoxidável. 

KIT 2 R$ 140,00 R$ 280,00 

12 

Kit Cortadores Natal Para Biscoito e Pasta 
Americana 8 Peças em Inox. Cortador Kit Natal em 
Inox Arvore de Natal: 6cm Comprimento x 5cm 
Largura Meia: 4cm Comprimento x 3,5cm Largura 
Boneco de Neve: 5cm Comprimento x 3,5cm 
Largura Sino: 3cm Comprimento x 3cm Largura 
Boneco: 6cm Comprimento x 5cm Largura Doce: 
3cm Comprimento x 3cm 
Largura Estrela: 5cm Comprimento x 3,5cm Largura. 

KIT 2 R$ 78,00 R$ 156,00 

13 Kit Cortadores de Biscoito Formas de Natal,conjunto 
de 10 cortador de biscoitos. Marca Gonipol. 
Material Polipropileno (PP). Forma Floco de Neve, 
árvore de natal, homem de 
gengibre, bastão de doces, floco de neve, sino, 
papai noel 

KIT 2 R$ 103,00 R$ 206,00 
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14 

Kit cortadores de biscoitos. Tema: Páscoa. Material: 
Aço inoxidável. Kit com 6 cortadores de formatos 
variados. Acabamento reforçado. MEDIDAS 
APROXIMADAS DOS CORTADORES 01.Pata - altura 
7,5cm, largura 5,8cm, profundidade 1,5cm; 
02.Cenoura - altura 7,5cm, largura 3,6cm, 
profundidade 1,5cm; 03.Coelho dentuço - altura 
7,5cm, largura 5,6cm, profundidade 1,5cm; 04.Ovo 
decorado - altura 7,5cm, largura 5,7cm, 
profundidade 1,5cm; 05.Coelho correndo - altura 
6,5cm, largura 7,5cm, profundidade 1,5cm; 
06.Coelho de frente - altura 7,5cm, largura 4,7cm, 
profundidade 1,5cm 

KIT 2 R$ 115,00 R$ 230,00 

15 Kit cortadores de biscoitos. Tema: Feliz Páscoa. 
TAMANHO: Corta Biscoitos de 6cm (Lado Maior); 
CONTEÚDO: Kit com 05 estampas + 01 cortador; 
COR: Pode variar de acordo com 
disponibilidade; MATERIAL: PLA; Marca: Koisaria 

KIT 2 R$ 158,00 R$ 316,00 

16 

Kit cortadores de biscoitos. Kit Cortador Letras 
Alfabeto Biscoito Pasta Americana 34 Pçs. Jogo De 
Cortadores Letras Alfabeto Coloridas.Contém: 34 
peças Composição: Plástico. Ideal para confeitaria 
de bolos, biscoitos, pasta americana, etc. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DOS CORTADORES: 
Letra A: 
4cm x 3,7cm x 1,7cm (altura x largura x espessura). 

KIT 4 R$ 60,00 R$ 240,00 

17 

Kit cortadores de biscoitos. Cortador De Biscoito 
Personalizado Letra Número Aço Inox 37u da marca 
Lovelihx. 
Possui 37 peças, incluindo todas as letras do 
alfabeto e números. Feito de aço inoxidável de alta 
qualidade. Cada cortador tem uma profundidade de 
1,5 cm e uma altura de 2 cm, tornando-os perfeitos 
para cortar massas de biscoito, fondant, frutas, 
queijo e etc. A largura de 2 cm de cada peça 
permite um corte preciso e nítido. 

KIT 2 R$ 150,00 R$ 300,00 

18 

Kit Carimbo Para Doces. Carimbos Essenciais: 
coração, estrelas, laço, flor, borboleta. Kit de 
carimbos com 8 peças de 
1,5 cm. 

KIT 2 R$ 80,00 R$ 160,00 

19 Carimbo Letras Alfabeto 35 Peças Bluestar. Kit 
Carimbos Para 
Doces Finos. Carimbo Para Brigadeiro 1,5cm. 

KIT 4 R$ 112,00 R$ 448,00 

20 Carimbo Para Doces, Brigadeiro, Carimbo de Natal, 
Carimbo 
Natalino. Kit de carimbos com 8 peças de 1,5 cm. 
Tema: natal. 

KIT 2 R$ 95,00 R$ 190,00 

21 

Carimbo Para Doces, Brigadeiro, Pasta Americana, 
Carimbo Amor Bluestar. Kit de carimbos com 8 
peças de 1,5 cm. Tema: 
amor, corações, love, te amo. 

KIT 2 R$ 95,00 R$ 190,00 
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22 

Kit com 20 Corantes alimentícios Soft Gel Mix. Cada 
corante contém 25g. Cores: VERMELHO MORANGO, 
TURQUESA, ROSA INTENSO, LILÁS CANDY COLORS, 
VERDE CANDY COLORS, AMARELO CANDY COLORS, 

SALMÃO, SUPER BRANCO, PRETO INTENSO, 
MARSALA VINTAGE, AZUL VINTAGE, AZUL ROYAL, 

MARROM, LARANJA, ROSA CHICLETE, ROXO 
CUPCAKE, VERDE NEON, ROSA NEON, CORAL NEON, 

AMARELO NEON 25g 
(Podendo haver substituição de cores, no caso de 

falta de 
alguma cor). 

KIT 4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

23 

Canetas Tinta Alimentícia Decoração 8 Cores Mago. 
Caneta Tinta Alimentícia Ponta Fina - 8 unidades 
Recarregável - Quando acabar a cor você pode 
recarregar com corante líquido comestível. Cores: 
Preta, marrom, vermelha, azul, 
verde, laranja, rosa e amarela. 

KIT 4 R$ 300,00 R$ 1.200,00 

24 Kit com 12 Corantes Comestíveis Líquido Para Bolos, 
Biscoito, Pães, Recheios. Kit 12 Potes Mix. Cada 
Pote contém 10ml. Cores: Branco, Preto, Azul, 
Verde, Amarelo, Laranja, Roxo, 
Violeta, Vermelho, Pink, Rosa, Marrom 

KIT 4 R$ 98,00 R$ 392,00 

25 Forma para Cupcake c/Forminhas de Silicone c/ 6 
Cavidades. Conteúdo da Embalagem: 01 Forma e 6 
forminhas de silicone. Medidas Aprox: (CxLxA): 27 x 
19 cm X 3 cm. Feita de metal, 
que suporta tranquilamente temperaturas de até 
300°C. 

KIT 6 R$ 68,00 R$ 408,00 

26 

Jogo de Xícaras e Colheres Medidoras 8 Peças. 
Medidor Feito Em Plástico com Alça de Aço 
Inoxidável. Seguro e Ideal Para 
Todos os Tipos de Ingredientes, Tanto Secos Quanto 
Úmidos. 

KIT 6 R$ 135,00 R$ 810,00 

27 

Molde Para Fazer Casquinha de sorvete. Feito de 
materiais ABS de alta qualidade. 2 moldes, um para 
cone e um para cestinha. Material: ABS. Tamanho 
(molde cônico): 23,50 x 5,00 x 5,00 cm/9,24 x 1,97 x 
1,97 pol. Tamanho (molde de 
flor): 12,50 x 6,00 x 6,00 cm/4,91 x 2,36 x 2,36 pol. 

UNIDADE 6 R$ 395,00 R$ 2.370,00 

28 

Kit 14 Espátulas 20cm Confeiteiro Decorativa Bolo 
Em Acrílico. 
Composto por: 14 Espátulas 20 cm de comprimento 
por 7cm de largura. 

KIT 4 R$ 91,00 R$ 364,00 

29 

Rolo Bobina Acetato Transparente 30cm X 10mt. 1 
Rolo Tira Transparente Acetato 30cm Com 10mt 
-Tira de acetato para moldar bolos e doces. 
Espessura 0,20mm Cor: Transparente Material: PET 
(Produto Não Tóxico, podendo ser usado para 
embalar alimentos) 

UNIDADE 10 R$ 72,00 R$ 720,00 
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30 

Kit 4 Espátulas De Confeiteiro Em Aço Inox. 
Material: Aço Inox e Plástico. Dimensões 
aproximadas: Espátula Confeiteira Angular Curva 
Pequena (Comprimento: 32cm; Altura: 2.8cm; 
Largura: 3cm; Peso: 58g); Espátula Confeiteiro Reta 
Em Aço Pequena (Comprimento: 32cm; Largura: 
3,8cm; Altura: 1,5cm; Peso: 60g); Espátula 
Confeiteiro Curva Angular Grande (Comprimento: 
37cm; Altura: 2,8cm; Largura: 3cm; Peso: 68g); 
Espátula De Confeiteiro Reta Grande 
(Comprimento: 37cm; 
Largura: 2,8cm; Altura: 1,5cm; Peso: 72g). 

KIT 10 R$ 80,00 R$ 800,00 

31 

Kit de molde de pirulito em formato redondo, 
molde de chocolate, molde de silicone, para 
fondant para biscoitos. Material: Silicone Forma: 
Retangular. Padrão: Lollipop redondo. Resistência à 
temperatura: -40 °C ~ + 230 °C Diâmetro do pirulito: 
3,5 cm/1,38" (aprox.) Tamanho: (C)X (L) X (A) 27 x 
11 x 2 cm / 10,63 x 4,33 x 0,79" (aprox.) Incluído na 
embalagem: 1 molde de silicone e 12 palitos 

KIT 6 R$ 118,00 R$ 708,00 

32 

Bailarina giratória na cor branca. Dimensões 
aproximadas: 
Diâmetro: 28,5 cm x altura: 8cm. Feita em 
polipropileno super resistente. Plástico com 
acabamento plástico antiderrapante. 

UNIDADE 10 R$ 90,00 R$ 900,00 

33 

Suporte para secar macarrão. Varal Secador De 
Massas Frescas Com 6 Hastes Cor Branco. 
Dimenões aproximadas: alt. 
32cm x larg. 32cm. 

UNIDADE 10 R$ 61,00 R$ 610,00 

34 Kit 50 Sacos De Confeiteiro, Manga Resistente 
Medio 
Descartavel. 

KIT 20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 

35 Kit 7 Pó Glitter Comestível Corante Mago Confeitar 
Decoração. kit com 7 cores 10g Mago cada. Pó para 
decoração com acabamento brilhante. Ideal para 
docinhos, sobremesas, 
bolos e outros. Composição: Pet, pigment, resin 
epoxy. Não 

KIT 4 R$ 200,00 R$ 800,00 

36 Kit Corante Em Pó Confeitaria Decoração 
Alimentício - 8 Potes. - 8 FRASCOS DE CORANTE EM 
PÓ - 5G. CORES: AZUL ANIS; LARANJA; ROXO 
BATATA; ROSA; VERDE HORTELÃ; 
VERMELHO MORANGO; VINHO; MARROM. 

KIT 4 R$ 65,00 R$ 260,00 

37 Kit 10 Corantes Em Pó Para Chocolate Cores 
Tradicionais e Neon. 10 CORANTES EM PÓ PARA 
CHOCOLATE. Composição: 
100% mineral e não tóxico. Embalagem: Cada pote 
contém 5 
GRAMAS. 

KIT 2 R$ 119,00 R$ 238,00 
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38 Kit 10 Cake Board Tabuleiro De Bolo Mdf 3mm 

Redondo 30 
Cm 

KIT 10 R$ 80,00 R$ 800,00 

39 Kit 10 Cake Board Tabuleiro De Bolo Mdf 3mm 
Redondo 25 
Cm 

KIT 10 R$ 60,00 R$ 600,00 

40 Caixa plástica organizadora, capacidade 29 ou 30 L, 
cor 
transparente, com tampa e travas laterais 

KIT 20 R$ 100,00 R$ 2.000,00 

41 Caixa plástica organizadora, capacidade aproximada 
13 L, cor 
transparente, com tampa e travas laterais 

UNIDADE 20 R$ 140,00 R$ 2.800,00 

42 Forma para bolo com furo central nº 20, material 
alumínio, 
diâmetro aproximado 20 cm, altura aproximada 7 a 
10 cm. 

UNIDADE 24 R$ 68,00 R$ 1.632,00 

43 Forma para bolo com furo central nº 24, material 
alumínio, 
diâmetro aproximado 24 cm, altura aproximada 10 
a 12 cm. 

UNIDADE 24 R$ 80,00 R$ 1.920,00 

44 Forma Para Torta Crespa, fundo falso, diâmetro 
9cm. Material 
alumínio. Pacote Com 12 Unidades 

UNIDADE 10 R$ 140,00 R$ 1.400,00 

45 

Forma antiaderente para cheesecake com fundo 
removível/preta para bolo à prova de vazamentos 
(tamanho: 22 a 26 cm) 

UNIDADE 24 R$ 100,00 R$ 2.400,00 

 
4. DA FONTE DOS RECURSOS 

4.1.   As despesas decorrentes da presente Seleção Pública correrão à conta dos 

recursos consignados no Projeto nº 39 - Oferta de cursos de EJA integrada 

alinhada com o Catálogo Nacional de Cursos Técnicos e oferta de cursos 

formação continuada de docentes e demais profissionais da educação para a 

oferta da EJA integrada - Campus Fortaleza.  

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1.  Somente poderão participar da presente seleção pública as empresas 

legalmente autorizadas a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta Seleção, que 

atenderem a todas as exigências contidas neste Edital.  

5.2.  Estarão impedidas de participar desta seleção: 

5.2.1. Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 
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5.2.2. Empresas que tenham sido impedidas ou suspensas temporariamente de 

contratar com a FAIFCE; 

5.2.3. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade; 

5.2.4. Empresas que estejam em processo de falência, sob concurso de 

credores, em dissolução ou em liquidação ou empresas estrangeiras que não 

funcionem no país; 

5.2.5. Empresas que não contiverem em seu contrato social finalidade ou 

objetivo compatível com o objeto desta convocação; e 

5.2.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim 

entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 

comuns, ou utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum. 

5.3.  É admitida a participação de empresas estrangeiras. 

5.3.1. As empresas estrangeiras deverão ter, na data da sessão, representação 

legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa e judicialmente. 

5.4.  O interessado arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta, independentemente do resultado da Seleção. 

5.5.  A participação do interessado implica em aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

5.6.  As dúvidas técnicas deverão ser encaminhadas por e-mail, para 

suporte.compras@faifce.ifce.edu.br, aos cuidados de Reinaldo Soares. 

 
FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO, A PESQUISA E A EXTENSÃO DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ – FAIFCE 
CNPJ 27.652.712/0001-41 

Rua Nogueira Acioli, 621 - A, Aldeota, CEP 60.110 - 140 - Fortaleza/CE 

mailto:projetos.lucilene@facev.org.br


 
 

 
 

 
6. DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 

6.1.  Deverão ser inseridas as “PROPOSTA DE PREÇOS” e “DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO” no portal do fornecedor, através do endereço eletrônico: 

https://faifce.conveniar.com.br/Fornecedor/Login.aspx?ReturnUrl=%2ffornecedor. 

6.2.  A FAIFCE não se responsabilizará por “PROPOSTA DE PREÇOS” e 

“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” que não sejam inseridas, no Portal do 

Fornecedor, até a data e horário definidos neste Edital. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO 

7.1.  A proposta de preços deverá ser anexada no portal do fornecedor em 01 

(uma) via, em papel timbrado do proponente, redigida em linguagem clara, sem 

emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 

rubricada nas demais, e, ainda conter os seguintes elementos: 

7.1.1. Razão social, o CNPJ, e endereço completo, o número do telefone e do 

fac-símile, endereço eletrônico, e-mail, bem como o número da conta corrente, o 

nome do banco e respectiva agência onde deseja receber seus créditos; 

7.1.2. Cotação apresentando o preço global contendo todos os preços unitários 

de seus respectivos itens multiplicados pelos quantitativos, em moeda nacional, 

incluindo todas e quaisquer despesas, tais como: frete, descarregamento, 

seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto. Havendo 

discordância entre os preços expressos em algarismos e por extenso, serão 

considerados estes últimos; 

7.2.  Prazo para a entrega da mercadoria/serviço; 

7.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias a contar 

da abertura da sessão de seleção pública; 

7.2.2. Indicação expressa de que tem pleno conhecimento das condições da 

seleção pública e da execução dos serviços, bem como das normas técnicas e 
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legislação que tratam do assunto. Na ausência desta declaração, considerar-se-á 

tacitamente entendido que a proponente tem plena ciência dessas condições, bem 

como das normas técnicas e legislação que tratam da matéria; 

7.2.3. Não serão consideradas as propostas apresentadas por consórcios ou 

grupos de empresas, bem como aquelas que não obedecerem às condições do 

presente Instrumento Convocatório; 

7.2.4. As especificações claras, completas e minuciosas do item ofertado 

deverão estar em conformidade com o Anexo I deste Instrumento; e 

7.2.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da empresa, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.3.  A proposta vencedora, para o referido serviço, será aquela que ofertar o 

MENOR PREÇO POR ITEM. 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1.  Para habilitação na seleção pública, será exigida do interessado mais bem 

classificado, exclusivamente, documentação referente à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira, que deverão ser 

digitalizados de forma legível e anexados previamente, antes da abertura da 

seleção pública, via portal do fornecedor juntamente com a proposta conforme 

discriminado nos itens seguintes: 

 

8.1.1. Habilitação Jurídica 

 

 I - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, no caso de sociedades comerciais, e 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, no 

caso de sociedades por ações; 
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III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

IV - Declaração de que não está inscrita em cadastros nacionais de 

empresas punidas pela administração pública; e 

V - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 VI - Declaração emitida pela instituição atestando que atende ao 

inciso  XXXIII, art.7° da Constituição Federal – proibição de trabalho 

noturno,  perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de 

qualquer  trabalho a menores de dezesseis anos, salvo a condição 

de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme modelo do Anexo VI. 

 

8.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

I - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do interessado, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

II - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, que comprove situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

III - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título IV - A da consolidação 

das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943. 

8.1.2.1.  A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar 

toda a documentação relativa à comprovação da regularidade fiscal. 
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8.1.2.2.  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 

de microempresas ou empresas de pequeno porte, assegurar-se-á o prazo de 05 

(cinco) dias, para a devida e necessária regularização. 

8.1.2.3.  A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada 

mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou 

positivas com efeitos de negativas. 

8.1.2.4.  O prazo previsto no item 8.1.2.2 poderá ser prorrogado por igual 

período, se requerido pelo participante e expressamente autorizado pela FAIFCE. 

8.1.2.5.  A não regularização da documentação, no prazo deste item, 

implicará a decadência do direito à contratação. 

8.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

8.1.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física; e  

8.1.4. Declarações 

8.1.4.1. A proponente deverá apresentar todas as declarações contidas 

neste instrumento, em seus anexos. 

8.2.  Disposições Gerais Da Habilitação 

8.2.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo cópia autenticada por cartório competente 

ou em cópia simples acompanhada do respectivo original para ser autenticada 

pela Comissão de Seleção ou por membro da equipe, no momento da análise 

dos documentos de habilitação, ou ainda em publicação feita em veículo de 

imprensa apropriado. 

8.2.1.1.  Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão 

promotor da Seleção nos sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova. 
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8.2.1.2.  A FAIFCE não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. 

Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os 

documentos alcançados pela verificação, o participante será inabilitado. 

8.2.2. O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas 

provocará a inabilitação do participante vencedor. 

8.2.3. Em se tratando de participante empresa estrangeira, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, autenticados 

pelos respectivos consulados e traduzidos por tradutor juramentado. 

8.2.4. Caso o interessado mais bem classificado não atenda às exigências 

de habilitação, a fundação poderá convocar os demais participantes, na 

ordem de classificação, para apresentar a documentação necessária à 

habilitação. 

8.2.5. A ausência do envio prévio da documentação de habilitação no 

sistema não resultará na desclassificação do participante, que poderá 

submeter a documentação dentro do prazo estabelecido pela administração. 

9. DA SESSÃO DA SELEÇÃO: PROCEDIMENTO 

9.1.  No horário e local indicados neste edital serão abertas as propostas.  

9.2.  Os participantes farão a inserção da proposta, habilitação e declarações no 

Portal do Fornecedor, até a data e hora constante no item 01 deste edital. 

9.3. Após a data e horário limite estabelecido, estará encerrada a possibilidade 

de admissão de novos participantes na Seleção Pública. 

9.4.  Após a classificação das propostas, examinar-se-á os documentos de 

habilitação da empresa melhor classificada. 

9.5.  Será elaborada ata circunstanciada que será assinada pelos presentes à sessão. 
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10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. Abertas as propostas comerciais apresentadas, estas serão analisadas 

verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem 

em desacordo. 

10.2. A proposta vencedora, para o referido objeto, será aquela que, respeitando o 

exposto no edital, apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM e posteriormente 

atender às exigências de habilitação. 

10.3. Após a classificação das propostas recebidas, a Comissão dará início à fase 

de habilitação, analisando os documentos de habilitação, previamente inseridos no 

Portal do Fornecedor do interessado mais bem classificado. 

10.4. Constatado o atendimento pleno às exigências do Edital, sendo aceitável a 

proposta de preço e estando habilitada a melhor classificada, será ela declarada 

vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da presente seleção pública pela 

Comissão de Seleção. 

10.5. As decisões da Comissão de Seleção serão comunicadas mediante 

publicação no sítio da CONTRATANTE, no endereço faifce.ifce.edu.br por, pelo 

menos, 01 (um) dia, salvo aquelas que puderem ser comunicadas diretamente, 

mediante ofício e/ou e-mail, aos representantes legais dos Fornecedores, 

principalmente, quanto a: 

 

a) Julgamento das propostas; 

b) Julgamento da habilitação da empresa; 

c) Resultado de recurso porventura interposto; 

d) Resultado de julgamento desta Seleção. 

11. DOS RECURSOS 

11.1.  Conforme dispõe o Decreto 8.241/2014, a fase recursal será única, após o 

julgamento das propostas. 
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11.2. Os participantes que desejarem recorrer em face dos atos do julgamento da 

proposta ou da habilitação manifestarão, após a publicação dos resultados, a sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão. O prazo para intenção de 

interposição de recurso se encerrará em 24 horas após o anúncio da declaração 

da empresa vencedora. 

11.2.1. O anúncio da empresa vencedora será informado via e-mail a todos os 

participantes do processo e passará a contar o prazo de 24 horas para intenção de 

interposição de recurso, a partir do envio do mesmo. 

11.2.2. É de inteira responsabilidade da proponente, informar na sua proposta o 

e-mail atualizado, para que possa ser informada do anúncio da declaração da 

empresa vencedora. 

11.2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar preclusão 

do direito de recorrer. 

11.3. As razões dos recursos serão apresentadas no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contado a partir da data de ciência. 

11.4. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 03 (três) dias úteis, 

contado imediatamente a partir do encerramento do prazo para apresentação das 

razões recursais; 

11.5. O recurso será dirigido a quem proferiu a decisão, a qual, se não a 

reconsiderar no prazo de 03 (três) dias úteis, o encaminhará à autoridade máxima 

da fundação de apoio, que terá competência para a decisão final, em até 05 (cinco) 

cinco dias úteis. 

11.6. O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará apenas a 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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12. DA ADJUDICAÇÃO E DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

12.1.  A Comissão de seleção adjudicará o objeto da Seleção ao participante 

vencedor, quando inexistir recurso, ou, quando existir, for por ela decidido com a 

posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 

12.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade 

dos atos procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao vencedor, 

quando a Comissão de seleção mantiver sua decisão sobre o recurso, e homologará 

o procedimento. 

12.3. Encerrado o procedimento, o representante legal do participante que tiver 

apresentado a proposta vencedora e aceita, será convocado para firmar o 

compromisso. 

12.3.1.  O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições 

demonstradas para habilitação para assinar o contrato. 

12.3.2.  Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura, 

ou recuse-se a assinar, serão convocados os participantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, devendo ser analisada a habilitação 

sujeitando-se o adjudicatário recusante às penalidades constantes deste 

instrumento convocatório. 

12.3.3.  Na hipótese de convocação dos participantes remanescentes, a FAIFCE 

deverá manter sua última proposta registrada, podendo negociar este valor, 

aproximando-o do valor da proposta mais vantajosa, ou até mesmo superando-a. 

12.3.4. O representante legal do participante que tiver apresentado a proposta 

vencedora deverá assinar o contrato, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar do recebimento da comunicação, através de fax, correio ou e-mail. 

12 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1  Este Edital estará disponível a qualquer interessado no sítio eletrônico: 
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https://faifce.conveniar.com.br/Fornecedor/Login.aspx?ReturnUrl=%2ffornecedor e 

deverá ser lido e interpretado na íntegra, e, após o encaminhamento da proposta, 

não serão aceitas alegações de desconhecimento. 

12.2 Fica assegurado à FAIFCE o direito de, no interesse da Administração e 

sem que caiba às proponentes qualquer tipo de reclamação ou indenização:  

12.2.1 Anular, por iniciativa própria ou mediante provocação de terceiros, quando 

houver ilegalidade ou revogar, por interesse público, a presente seleção pública, 

sempre em despacho fundamentado, a qualquer tempo dando ciência aos 

interessados. 

12.3 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Seleção Pública e seus Anexos, 

excluir-se-á o do dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na FAIFCE. 

12.4 Até 02 (dois) dias úteis antes da data da sessão, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatório. 

12.5 Quaisquer esclarecimentos ou impugnações sobre este Edital deverão ser 

solicitados, por escrito, à Comissão de Seleção da FAIFCE - Fundação de Apoio ao 

Ensino, à Pesquisa e à Extensão do Instituto Federal de Educação Ciência e 

Tecnologia do Ceará, pelo telefone (85) 3512-8668 - Ramal 03, de 2ª a 6ª feira, das 

08:00 às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, ou através do e-mail: 

suporte.compras@faifce.ifce.edu.br para a obtenção dos esclarecimentos que julgar 

necessários, devendo ser feito até 02 (dois) dias úteis anteriores à data da abertura 

da Seleção Pública. 

12.6 Nos pedidos de esclarecimento ou impugnação encaminhados, os 

interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante 

que pediu esclarecimentos) e disponibilizar as informações para contato (endereço 

completo, telefone, fax e e-mail). 
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12.7 Caberá à Comissão de seleção decidir sobre a petição até 01 (um) dia útil 

anterior à data da abertura da Seleção Pública, apoiado pelo setor técnico 

responsável pela elaboração do Edital ou pelo órgão jurídico, conforme o caso. 

12.8 Será designada nova data para realização da sessão quando: 

a) For acolhida a impugnação contra o ato convocatório; 

b) A Comissão de seleção não responder dentro do prazo estabelecido; 

c) Houver qualquer modificação no ato convocatório, exceto quando 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

12.9 Conforme o §2º, art. 30 do Decreto 8.241/2014, a manifestação da intenção 

de recorrer, deverá ser efetivada em campo próprio do sistema. Visto que a empresa 

fornecedora do sistema eletrônico, não apresenta esta funcionalidade, a Fundação, 

no intuito amparar os participantes quanto ao seu direito de recorrer, optou pela 

manifestação do interesse de recorrer por e-mail, após anúncio da vencedora do 

certame. Diante da solução apresentada pela Fundação, fica evidente o zelo pelos 

princípios da impessoalidade, da moralidade, da probidade, da publicidade, da 

transparência, da eficiência, da competitividade, da busca permanente de qualidade 

e durabilidade, e da vinculação ao instrumento convocatório, no processo. 

12.10 É vedado ao participante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a 

sessão. 

12.11 Os esclarecimentos das consultas formuladas serão divulgados mediante 

correspondências enviadas aos potenciais participantes, por correio, fax ou e-mail. 

12.12 É facultado à Comissão de seleção, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo e a aferição do ofertado. 

12.13 O objeto da presente Seleção poderá sofrer acréscimos ou supressões de até 

40% (quarenta por cento) na forma do art. 29 do Decreto 8.241/2014. 
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12.14 A Comissão de Seleção, no julgamento das propostas e da habilitação, 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, com 

validade e eficácia, e acessível a todos os interessados. 

12.15 A Comissão de Seleção, no interesse da Administração, poderá relevar 

omissões puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que 

não contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da Seleção, sendo 

possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 

instrução do processo. 

12.16 Quando não acudirem interessados à Seleção Pública, os interessados não 

atenderem às condições de habilitação ou as propostas apresentadas não atenderem 

aos critérios de seleção, a FAIFCE poderá contratar diretamente o fornecedor, desde 

que mantidas as condições preestabelecidas no instrumento convocatório inclusive 

quanto ao valor máximo estabelecido para a contratação. 

12.17 Informações complementares que visem obter maiores esclarecimentos 

sobre a presente Seleção serão prestadas pela Comissão de Seleção, no horário de 

08:00 às 12:00 ou das 14:00 às 17:00, de segunda a sexta-feira, pelo e-mail: 

suporte.compras@faifce.ifce.edu.br. 

12.18 A CONTRATADA compete obter, às suas custas, as informações 

complementares necessárias ao fornecimento do objeto. 

12.19 Os proponentes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer época. 

12.20 Fica assegurado à Comissão de Seleção o direito de no interesse público, e 

sem que caiba aos proponentes qualquer tipo de reclamação ou indenização: 

a) Adiar a abertura das propostas da presente seleção pública, dela 

dando conhecimento aos interessados; 
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b) Alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer 

documento pertinente a esta seleção pública, fixando novo prazo. 

13 DO FORO 

13.1 Para dirimir qualquer questão contratual oriunda da presente seleção 

pública, fica eleito o foro da Comarca de Fortaleza, CE, com exclusão de todos os 

outros, por mais privilegiados que se possam traduzir.  

 

Fortaleza, 19 de fevereiro de 2025. 

 

 

ERNANI ANDRADE LEITE 

Presidente da FAIFCE 
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